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LICENÇA AMBIENT.q,L, úNtc,A - LAU Ns 289t2024

o lNsrrruro uo rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: NC Logística de Transportes de Cargas Ltda

ENDEREÇo pARA coRRcsproxnÊncll: Rua Francisco, n" 85, Flores, Manaus-AM

CNPJ/CPF:14.804.902/0001-95 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99168-6353 LAU/ASV: 18012024

REGTsTRoNoIPAÂM: 1012.2331 PRocESSoNS:01644612024-99

ATTvTDADE: Terraplenagem.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Hibisco, s/n', Distrito lnduskial, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a construção de galpão e pátio para atividade de guarda de
transporte rodoviário em uma área de 6.2126 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr,:Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA Ltcnxç,r: 01 Axo.

\ t c,lr. it{,:
. Esta licençâ é compostâ de 2l restrições e/ou cotrdições constatrtes no verso, cujo não

cumprime[to/âtendimento sujeitsrá a sua invalidaçáo e/oü as penalidades previstas em normas.
. Esta licença trão comprova oem substitui o docümc[to de propriedadc. de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve estar disposta de forma visível (frerte e verso), no local onde é desetrvolvida a

atividade.

Manaus-AM, 2? 0UÍ m4

Rosa Ma ra Geissler Juliano Ma de Souza
Di Técnica Direto nte

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTR]ÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'289NO24

l. O pedido dc licrnciamcnto c a rcspe{tiva concessâo da mesma, só terá validadc quando publicada Difuio Oficial do
Estado, pcriódico rcgional local ou local de graÍde cirçulatão, em meio eleüônico de comunicaÉo mantido pelo
IPAÁM, ou nos muÍais das Prefcituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lêi no.3.785 de 24 de julho de
2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deveá ser requerida num prazo mlDimo de 120 dias. antes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lei D'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A presenre Lic€nça esú scndo concedida com base nas infonnações constânles no proc!3so a",0lwn02+99.
4. Toda e quatquer modificação introduzida no projeto após a cmissão da Liccnça implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicilada nova LiceÍlçâ, com ônus para o intercssado.
5. Esta Licença é válids apenas parc a localização, arividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado

rcqueÍer ao IPAAM nova Liccnça quando houver mudança de qualquer um destes iteni.
6. Ests Licença Dão dispeNa e n€m substitui nenhum documento exigido pela Legislação Fedcral, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e transpoíe dos rcsíduos de qualqucr naturezâ gcrados no empre€ndimenlo devem ser efetuados por

empresa lic€nciadâ para csta atividade;
8. E expr€sssmente proibida a queima e deposiçâo inadcquada de resíduos de qualquer natu€zÀ devendo os mesmos

scr acondicionados e direcionados a locâl ambientalmente adequado;
9. Fica cxprcssamente proibida a intervcnção em área nâo autorizada por este IPAAM;
10. Esta licença não auúoriza supressão vegetalt
ll. Cumprir o estabelecido referente ao Gçrenciamcnto de Resíduos gerados na construção civil, conforme na

ResoluÉo CONAMÂ n.o 307/02 e suas alterações;
12. As subsoncias minerais de uso imediato na consmrção civil devem sÍ fomecidas por empresas devidamente

licenciadss por esle IPAAM para esta finalidade;
| 3. Os resíduos oriundos de implanração e operâsão do canteiro deverâo ser segregados" acondicionado§, aÍmazenados

e destimdos a locsis dcvidsmenle lic$ciados n€ste Instituto para essa finalidade, devendo mantcr cm arquivo
documento comprobaúrio de desinação;

14. Paralissr imedialamenle a arividade, quando da verificação de vestlgios arqueológicos, históricos ou anisticos na
árcs de influência direta e./ou indireta do empÍeendimeffo e comuricâr ao IPHAN e ao IPAAM;

15. No c€so de Instalaçâo de Poço Tubular Profundo apresentar Docum€lto comprobalório da Outorga de uso de
recuÍsos hídricas para Captação nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA,{PAAM no l?17. de açordo
com os critérios cstabelecidos na Resoluçâo 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos-CERH.

16. No caso de Opera{ão de atividades difercnciando d,a destinação requerida, deverá s€r solicitado o devido
Licenciamento Ambienul espccifi co

17. Implementar imediEtamelte a paíir do início da obra & contençâo nos taludcs de cortg arono e movimentação de
terr4 para evitar proccssos crosivos c assoreamenro de corpos hldricos póximos ao enprcendimento;

18. DcvcÉ mantcr atüalizado o Alvará de Constuçâo expedido pclo IMPLURB.
19. Apr$crtrr cm 60 di$:

a) Levantatnento de Impaçtos ambicntais juntamente com as medidas mitigadoras da instalaçâo.
acompanhado de ART:

b) Projeto do Sistcma de Tralamento de Esgoto Doméíico/Sanitário, aprovado pela companhia de água e
esgoto, sô houve( acompanhado de ART;

20. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da solicitação dc renovafâo/cnceEamcnto da Liccnça Ambicntal
Unica, os seguintss documentos atualizados:

a) Cadastro dâ atividade (Modelo IPAAM).
b) Memorial Dcscritivo da Atividade, conforme Termo de Referência IPAAM, acompanhado de ART;
c) Comprovante de dcstinação final do mateÍial excedelte proveniente da teÍsplanagem
d) Licença antcrior e Restriçõevcondicionantes da licÊnça anterior:
e) Apresentâr descri@ do cumprimeno das rcstriçôeVcondicionürtcs constartes no verso da licrnça

Snterior;
f) Comprovantc de destina{âo final dos residuos do empreendimento;

21. Apres€nrar ao IPÁÂM, ao final das intervençôes, relatório informando sobre o seu encermmento ambientalmenle
adequado, ou seja: limpeza completa, r€vegetâçÀo nas áreas não pavimentadas e não ediÍicadas e sinalizaçâo do
trecho.


